Ministério de Minas e Energia
Consultoria Juridica

PORTARIA N2 49, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribui¢cdes que Ihe
confere o art. 87, paragrafo unico, incisos Il e 1V, da Constituicdo, tendo em vista o disposto no
art. 31, 8 12, e no art. 32, da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o0 que consta no Processo
n2 48000.001185/2012-48, resolve:

Art. 12 Divulgar, para Consulta Publica, a anexa minuta de Portaria Interministerial que
estipula Regulamentagdo Especifica e Programa de Metas de Ventiladores de Teto, cujos
documentos pertinentes podem ser obtidos na Internet, no sitio do Ministério de Minas e Energia
- www.mme.gov.br, no seu Portal de Consulta Publica.

Art. 22 As contribuicbes dos agentes interessados, para 0 aprimoramento da proposta
de que trata o art. 12, serdo recebidas pelo Ministério de Minas e Energia até o dia 20 de marco
de 2017, por meio do seu Portal de Consulta Publica e em Audiéncia Publica que seré realizada
no dia 22 de marco de 2017, as 9:00 horas, no Auditorio do Ministério de Minas e Energia,
localizado a Esplanada dos Ministérios, Bloco “U”, Térreo, Brasilia-DF.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicag&o.

FERNANDO COELHO FILHO

Este texto n&o substitui o publicado no DOU de 16.2.2017 - Secéao 1.
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ANEXO
PORTARIA INTERMINISTERIAL N2 ,DE DE DE 2017.

OS MINISTROS DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, DA CIENCIA, TECNOLOGIA,
INOVACOES E COMUNICACOES, E DA INDUSTRIA, COMERCIO EXTERIOR E SERVICOS,
no uso da atribuicdo que Ihes confere o art. 87, paragrafo Unico, inciso Il, da Constitui¢do, tendo
em vista o disposto no art. 22 da Lei n° 10.295, de 17 de outubro de 2001, nos arts. 2° e 32 do
Decreto n24.059, de 19 de dezembro de 2001, no art. 2° do Decreto n2 4.508 de 11 de dezembro
de 2002, e considerando que

compete ao Poder Executivo estabelecer os niveis maximos de consumo especifico
de energia, ou minimos de eficiéncia energética de maquinas e aparelhos consumidores de
energia, fabricados ou comercializados no Pais, com base em indicadores técnicos pertinentes;

ao Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética - CGIEE, instituido
pelo Decreto n? 4.059, de 19 de dezembro de 2001, cabe elaborar Regulamentacdo Especifica
para cada tipo de aparelho e maquina consumidora de energia, bem como estabelecer Programa
de Metas com indicacdo da evolucdo dos niveis a serem alcancados para cada equipamento
regulamentado; e

as contribuicbes da sociedade com respeito a Regulamentacdo Especifica de
Ventiladores de Teto, recebidas por meio de Consulta Publica Eletrbnica, Audiéncia Publica
Presencial e Consulta Publica Internacional na Organizacdo Mundial do Comércio - OMC,
resolvem:

Art. 1° Aprovar a Regulamentacdo Especifica e Programa de Metas de Ventiladores
de Teto na forma constante dos Anexos I, Il e lll, & presente Portaria.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

FERNANDO COELHO FILHO
Ministro de Estado de Minas e Energia

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciéncia, Tecnologia, Inovacdes e Comunicacdes

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Industria, Comércio Exterior e Servigos

ANEXO |
REGULAMENTACAO ESPECIFICA QUE DEFINE OS NIVEIS MINIMOS DE EFICIENCIA
ENERGETICA DE VENTILADORES DE TETO

Capitulo |
CARACTERIZACAO DO PRODUTO

Art. 12 Os equipamentos objeto desta Regulamentacdo correspondem aos
Ventiladores de Teto, de fabricagcdo nacional ou importados, para comercializacdo ou uso no
Pais.

Paragrafo unico. Os Ventiladores de Teto abrangidos por esta Portaria possuem as
seguintes caracteristicas:

| - Ventiladores de Teto séao dispositivos mecanicos a serem fixados ao teto, operados
por motor elétrico monofasico alimentado em tenséo de 127V ou 220V. Esses equipamentos sdo
utilizados para converter energia mecanica de rotacdo em aumento de pressao do ar através de



Anexo a Portaria MME n2 49, de 13 de fevereiro de 2017 - fl. 2

hélices. Podem ser controlados através de interfaces agregadas diretamente a estrutura de
ventilagdo ou remotamente, com ou sem fios; e

Il - os Ventiladores de Teto utilizam hélices de diametro maximo de 152,4 cm, cuja
finalidade € a ventilacdo de ambientes domésticos ou comerciais.

Art. 22 O Anexo Il apresenta definicdes adicionais que contribuem para a
caracterizacao dos Ventiladores de Teto.

Paragrafo unico. O Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética -
CGIEE, instituido pelo Decreto n2 4.059, de 19 de dezembro de 2001, podera, com apoio do
Comité Técnico Ventilacdo Doméstica, elaborar documentos complementares que se fizerem
necessarios para caracterizar os Ventiladores de Teto objeto desta Regulamentacéo.

Capitulo Il
NIVEIS MINIMOS DE EFICIENCIA ENERGETICA E PROCEDIMENTOS DE ENSAIOS

Art. 32 O indicador de eficiéncia energética a ser utilizado é definido como a razéo
entre a vazdo do fluxo de ar, medido em (m?3/s), e a poténcia elétrica consumida, medida em watt
(W).

Paragrafo Unico. Para a obtencéo do nivel de eficiéncia energética de um modelo de
Ventilador de Teto, serdo considerados os valores medidos de acordo com o Método de Ensaio
adotado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, por meio do
Programa Brasileiro de Etiguetagem - PBE. Os niveis minimos de eficiéncia energética a serem
atendidos nos ensaios estdo definidos na Tabela 1.

TABELA 1: NIVEIS MINIMOS DE EFICIENCIA ENERGETICA PARA VENTILADORES DE TETO [(M3/S)/W]

Velocidade
Baixa Média Alta
0,013 0,016 0,016
Capitulo IlI

EMBALAGEM DO PRODUTO

Art. 42 A embalagem de identificagcdo dos Ventiladores de Teto deve conter
explicitamente visivel o Nivel de Eficiéncia Energética [(m3/s)/W].

Paragrafo Unico. Nao sera aceita, nas embalagens dos produtos, declaracéo de nivel
de eficiéncia energética inferior aos definidos na Tabela 1.

3 Capitulo IV )
AVALIACAO DA CONFORMIDADE E LABORATORIOS

Art. 52 O mecanismo de avaliacdo da conformidade para verificagdo dos niveis
minimos de eficiéncia energética dos Ventiladores de Teto, caracterizados em conformidade com
o Capitulo | desta Regulamentacao, é o da Declara¢gdo do Fornecedor com foco no desempenho
do produto e evidenciado pela Etiqgueta Nacional de Conservacédo de Energia - ENCE, realizado
pelo Inmetro, por meio do Programa Brasileiro de Etiquetagem - PBE.

8 1° Antes da comercializacdo de um modelo de Ventiladores de Teto, este devera
ser submetido ao Inmetro pelo fabricante ou importador legalmente constituido no Brasil, para
obtencao da autorizacdo de comercializagao no Pais.
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§ 2° A autorizagdo de comercializagéo conferida pelo Inmetro ndo isenta o fabricante
ou importador da responsabilidade de comercializar seus produtos segundo 0s niveis minimos
de eficiéncia energética definidos nesta Regulamentacéao.

Art. 62 Os laboratorios responsaveis pelos ensaios que comprovardo 0s niveis
minimos de eficiéncia energética dos Ventiladores de Teto, fabricados ou comercializados no
Pais, sdo aqueles acreditados e designados pelo Inmetro.

Paragrafo Unico. Os laboratdrios acreditados e designados pelo Inmetro estéo
relacionados no campo especifico, na rede mundial de computadores, na pagina
www.inmetro.gov.br. As informagdes referidas podem ser obtidas também por intermédio de
consulta formal ao Inmetro.

Art. 72 O CGIEE podera, eventualmente e com anuéncia do Inmetro, designar outros
laboratérios capacitados para realizar os ensaios pertinentes, quando aqueles acreditados ou
designados nao puderem ou estiverem impedidos momentaneamente de atender as solicitacdes
gue lhes forem submetidas, sendo necessério, para tal, que os laboratdrios sejam previamente
auditados por técnicos indicados pelo referido Instituto, com base na Norma NBR I1SO 17.025,
da Associagao Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e os ensaios deverdo ser acompanhados
por especialista indicado pelo Inmetro.

Capitulo V
VENTILADORES DE TETO IMPORTADOS

Art. 82 As empresas importadoras dos equipamentos objeto desta Regulamentacéo
devem comprovar o atendimento aos niveis minimos de eficiéncia energética durante o processo
de obtencéo da Licenga de Importacéo.

Art. 92 No processo de importacdo dos equipamentos objeto desta Regulamentacéo
devera ter a anuéncia expressa do Inmetro para concessao da Licenca de Importacdo, obtida
previamente ao embarque no exterior.

Capitulo VI
FISCALIZACAO E PENALIDADES

Art. 10. A fiscalizacdo do cumprimento das disposi¢cdes contidas nesta
Regulamentac¢éo, em todo o territério nacional, seréa efetuada pelo Inmetro e pelas entidades de
direito publico devidamente credenciadas.

Paragrafo unico. O ndo cumprimento da presente Regulamentacdo acarretara aos
infratores a aplicagéo das penalidades previstas na Lei n? 10.295, de 17 de outubro de 2001.

Capitulo VII
VIGENCIA

Art. 11. As datas limite para fabricacédo, importacdo e comercializacdo no Pais dos
Ventiladores de Teto, que ndo atendam ao disposto na presente Regulamentacdo, estao
definidas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 2 - DATAS LIMITE PARA FABRICACAO, IMPORTACAO E COMERCIALIZACAO

Fabricacdo | Comercializacédo | Comercializacao
e por Fabricantes | por Atacadistas

Importacdo | e Importadores e Varejistas

28/02/2018 31/10/2018 30/04/2019
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Art. 12. A partir das datas definidas no art. 11 fica proibida a fabricagcéo, a importacéo
e comercializacdo no Pais dos referidos Ventiladores de Teto que ndo atendam as disposi¢cdes
desta Regulamentacéo.

Art. 13. Os fabricantes ou importadores deverao informar, quando solicitadas pelo
Inmetro, as quantidades relativas a producéo e comercializacdo dos equipamentos discriminados
por Faixa de Classificacdo do PBE.

§ 1° Os fabricantes ou importadores terdo prazo de sessenta dias para enviar ao
Instituto as informacdes apos a efetivacao da referida solicitacao pelo Inmetro.

§ 22 O Inmetro ser& o responsavel pelo recebimento e gerenciamento das informacdes
enviadas pelos fabricantes ou importadores e por sua divulgacdo aos representantes dos
Ministérios que compdem o CGIEE.

8§ 3° As informagbes disponibilizadas pelos fabricantes ou importadores seréo
utilizadas exclusivamente no planejamento e na execuc¢éo de acdes do Governo Federal, sendo
assegurado o sigilo dos dados fornecidos de forma desagregada por fabricante ou importador.

Art. 14. O Inmetro sera o responsavel pela fiscalizacdo, acompanhamento e avaliacédo
do cumprimento do disposto nesta Regulamentacédo, cabendo-lhe aplicar as puni¢des cabiveis e
reportar ao CGIEE as ndo conformidades verificadas.

Art. 15. O CGIEE sera responsavel por promover as deliberacbes competentes sobre
acOes governamentais de suporte a implementacao desta Regulamentacgéo, cabendo ao Comité
Técnico Ventilacdo Doméstica propor acbes complementares no sentido de assegurar seu
cumprimento.

ANEXO I
DEFINICOES ADICIONAIS

| - Poténcia Consumida: Poténcia total em watts (W), medida quando o Ventilador de
Teto estiver operando nas condigdes nominais de tenséo e frequéncia padronizadas;

Il - Poténcia Declarada: Poténcia total, em watts (W), indicada no corpo e na
embalagem do Ventilador de Teto;

Il - Vazéo do Fluxo de Ar Medida: Valor medido da vazédo do fluxo de ar, em (m?/s),
do Ventilador de Teto, quando alimentado na tensao e frequéncia nominais padronizadas;

IV - Vazédo do Fluxo de Ar Declarada: O valor da vazéo do fluxo de ar, em (m?/s),
declarado pelo fabricante; e

V - Eficiéncia Energética Declarada [(m3/s)/W]: E a raz&o entre a vaz&o do fluxo de ar
declarada, em (m?3/s), e a poténcia elétrica declarada, em watt (W).

ANEXO 1l
PROGRAMA DE METAS PARA VENTILADORES DE TETO

Art. 1° Este Programa de Metas complementa a Regulamentacdo Especifica de
Ventiladores de Teto, atendendo ao disposto no art. 22, § 22, da Lei n 10.295, de 17 de outubro
de 2001.

Art. 22 A partir de 12 de julho de 2018 novos niveis minimos de eficiéncia energética
serdo estabelecidos para entrada em vigor a cada quatro anos para os Ventiladores de Teto.
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Paragrafo Unico. Os novos niveis minimos de eficiéncia energética, a serem utilizados
em cada revisdo posterior ao inicio da vigéncia desta Portaria, serdo definidos com base no
mercado nacional e internacional, de acordo com referéncias técnicas e o PBE.

Art. 32 Cada revisdo dos niveis minimos de eficiéncia energética prevista no art. 22
sera precedida de consulta publica e terd sua aplicagdo condicionada a aprovacao prévia do
Comité Gestor de Indicadores e Niveis de Eficiéncia Energética - CGIEE.

Art. 42 O Ministério de Minas e Energia publicara Portaria, informando o resultado de
cada decisdo do CGIEE, prevista no art. 29, e 0s hovos niveis minimos de eficiéncia energética.

Paragrafo anico. No prazo maximo de noventa dias, ap0s a publicacdo da Portaria
referida no caput, o Inmetro publicara os niveis de eficiéncia energética do PBE para os
Ventiladores de Teto.



